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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

....................................................................................................................................................

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato,

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a
intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área
de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I - as associações;
II - as sociedades;
III - as fundações.
IV - as organizações religiosas;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
V - os partidos políticos.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento

das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou
registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às

sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. .
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.
§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto

em lei específica.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a
inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações
por que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em 3 (três) anos o direito de anular a constituição das
pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da
publicação de sua inscrição no registro.
 ...................................................................................................................................................
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PARTE ESPECIAL

LIVRO COMPLEMENTAR

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 2.031. As associações, sociedades e fundações, constituídas na forma das leis
anteriores, terão o prazo de 2 (dois) anos para se adaptarem às disposições deste Código, a
partir de sua vigência; igual prazo é concedido aos empresários.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.838, de 30/01/2004.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às organizações religiosas

nem aos partidos políticos.
* § único acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003.

Art. 2.032. As fundações, instituídas segundo a legislação anterior, inclusive as de
fins diversos dos previstos no parágrafo único do art.62, subordinam-se, quanto ao seu
funcionamento, ao disposto neste Código.

*Vide  Medida Provisória nº 234, de 10 de janeiro de 2005
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 234, DE 10 DE JANEIRO DE 2005

Dá nova redação ao caput do art. 2.031 da Lei
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o O caput do art. 2.031 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2.031. As associações, sociedades e fundações, constituídas na
forma das leis anteriores, bem assim os empresários, deverão se
adaptar às disposições deste Código até 11 de janeiro de 2006." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Lei nº 10.838, de 30 de janeiro de 2004.

Brasília, 10 de janeiro de 2005;184o da Independência e 117o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição,

DECRETA:
....................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO I
 DA INSTITUIÇÃO SINDICAL

....................................................................................................................................................

Seção III
 Da Administração do Sindicato

Art. 522. A administração do Sindicato será exercida por uma diretoria
constituída, no máximo, de 7 (sete) e, no mínimo, de 3 (três) membros e de um Conselho
Fiscal composto de 3 (três) membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.

§ 1º A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.
§ 2º A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão

financeira do Sindicato.
§ 3º Constituirão atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados

Sindicais, a que se refere o art.523, a representação e a defesa dos interesses da entidade
perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por
procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 9.502, de 23/07/1946.

Art. 523. Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções
instituídas na forma estabelecida no § 2º do art.517 serão designados pela diretoria dentre os
associados radicados no território da correspondente delegacia.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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